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ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO RCE-RCEG RAU-HOSP VALOR ANUAL
PI 220390 Floriano Municipal 0,00 1.378.713,60 1.378.713,60

RN 240800 Mossoró Estadual 0,00 1.240.842,24 1.240.842,24
Estadual 965.099,52 0 965.099,52

SP 354850 Santos Municipal 0,00 958.080,96 958.080,96
354980 São José do Rio Preto Estadual 0,00 1.102.970,88 1.102.970,88
355030 São Paulo Estadual 0,00 439.456,32 439.456,32

PR 412550 São José dos Pinhais Municipal 0,00 1.018.425,60 1.018.425,60
965.099,52 6.138.489,60 7.103.589,12

PORTARIA No- 2.278, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família do Município de Silvanópolis, Es-
tado do Tocantins, conforme disposto na
Política Nacional de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente à Estratégia Saúde da Família do Município de Silvanópolis
(TO), a partir da competência financeira agosto de 2012.

Art. 2º A suspensão ora formalizada dar-se-á em 2 (duas)
equipes de Saúde da Família e 2 (duas) equipes de Saúde Bucal, em
razão de irregularidades apontadas pela Secretaria de Estado da Saúde
de Tocantins (SES/TO), especialmente quanto ao descumprimento de
carga horária pelos profissionais vinculados à ESF.

Parágrafo único. A medida de suspensão permanecerá até a
efetiva demonstração do saneamento das irregularidades detectadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.279, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Capoeiras, Es-
tado de Pernambuco, em virtude de irre-
gularidades/impropriedades detectadas pelo
25º Sorteio Público de Fiscalização, oriun-
do da Controladoria-Geral da União
(CGU), especialmente no que tange ao des-
cumprimento da carga horária, por parte
dos profissionais que compõe as equipes
Saúde da Família, conforme preconiza a
Política Nacional de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família, a partir da competência
financeira setembro de 2012, do Município de Capoeiras (PE).

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 5 (cinco) equi-
pes de Saúde da Família, e perdurará até a adequação das irre-
gularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.280, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família do Município de Ponte Alta do
Bom Jesus, Estado do Tocantins, conforme
disposto na Política Nacional de Atenção
Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente à Estratégia Saúde da Família do Município de Ponte Alta
do Bom Jesus (TO), a partir da competência financeira agosto de
2012.

Art. 2º A suspensão ora formalizada dar-se-á em 2 (duas)
equipes de Saúde da Família e 2 (duas) equipes de Saúde Bucal, em
razão de irregularidades apontadas pela Secretaria de Estado da Saúde
de Tocantins (SES/TO), especialmente quanto ao descumprimento de
carga horária pelos profissionais vinculados à ESF e inconsistências
nos dados do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde -
CNES.

Parágrafo único. A medida de suspensão permanecerá até a
efetiva demonstração do saneamento das irregularidades detectadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.281, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia de Saúde
da Família do Município de Sampaio, Es-
tado do Tocantins, conforme disposto na
Política Nacional de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente à Estratégia Saúde da Família do Município de Sampaio
(TO), a partir da competência financeira agosto de 2012.

Art. 2º A suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma)
equipe de Saúde da Família e em 1 (uma) equipe de Saúde Bucal, em
razão de irregularidades apontadas pela Secretaria de Estado da Saúde
de Tocantins (SES/TO), especialmente quanto ao descumprimento de
carga horária pelos profissionais vinculados à ESF e existência de
equipe de SB incompleta.

Parágrafo único. A medida de suspensão permanecerá até a
efetiva demonstração do saneamento das irregularidades detectadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.282, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes ao número de equipes
de Saúde da Família, equipes de Saúde Bu-
cal e de Agentes Comunitários de Saúde
nos Municípios com irregularidades no ca-
dastro de profissionais no Sistema de Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde - SCNES.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2 0 11 ;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10
de outubro de 2006, que define o SCNES como base de cadastral para
o Sistema de Informação da Atenção Básica -SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e o Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastra-
mento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema
de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, re-
solve:

Art. 1º Suspender a transferência de incentivos financeiros
referentes ao número de equipes de Saúde da Família, de equipes de
Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência
financeira agosto de 2012, dos Municípios que apresentaram du-
plicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF
Irregulares

ESB1
Irregulares

ESB2
Irregulares

ACS
Irregulares

AC 1200054 Assis Brasil 1 1 0 12
AC 1200401 Rio Branco 2 1 0 18
AC 1200609 Ta r a u a c á 2 1 0 19
AM 1300839 Caapiranga 1 0 1 12
AM 1302306 Jutaí 1 0 0 12
AM 1302504 Manacapuru 1 1 0 11
AM 1303908 São Paulo de Oli-

vença
0 1 0 0

BA 2900207 Abaré 1 1 0 7
BA 2900603 Aiquara 0 1 0 0
BA 2902807 Barra da Estiva 0 1 0 0
BA 2903805 Boa Vista do Tu-

pim
0 1 0 0

BA 2904308 Brejões 1 0 0 5
BA 2904902 Cachoeira 0 1 0 0
BA 2905008 Caculé 0 1 0 0
BA 2905701 Camaçari 1 1 0 6
BA 2906006 Campo Formoso 1 1 0 7
BA 2906105 Canápolis 2 3 0 12
BA 2907806 Cícero Dantas 0 1 0 0
BA 2908408 Conceição do Coité 0 1 0 1
BA 2909109 Coribe 1 0 0 6
BA 2909901 Curaçá 1 0 0 6
BA 2910057 Dias d'Ávila 0 1 0 0
BA 2912202 Ibicoara 3 3 0 19
BA 2915205 Itagibá 0 1 0 0
BA 2916609 Itapitanga 1 1 0 11
BA 2918100 Jeremoabo 0 1 0 0
BA 2918357 João Dourado 0 0 0 1
BA 2918407 Juazeiro 0 1 0 0
BA 2918605 Jussiape 0 1 0 0
BA 2919157 Lapão 1 0 0 5
BA 2921005 Mata de São João 1 1 0 7
BA 2922755 Nova Ibiá 0 1 0 0
BA 2924207 Pedro Alexandre 1 1 0 12
BA 2924702 Piripá 0 1 0 0
BA 2925253 Ponto Novo 0 1 0 0
BA 2925709 Presidente Jânio

Quadros
1 1 0 5

BA 2925931 Quixabeira 0 1 0 0
BA 2925956 Rafael Jambeiro 1 1 0 7
BA 2926301 Riachão do Jacuípe 0 1 0 0
BA 2926400 Riacho de Santana 1 0 0 11
BA 2927408 Salvador 1 0 0 4
BA 2928208 Santana 1 1 0 8
BA 2930006 Sebastião Laranjei-

ras
1 1 0 7

BA 2932309 Ubatã 1 1 0 4
BA 2932705 Uruçuca 1 1 0 4
BA 2932903 Va l e n ç a 0 1 0 0
CE 2300606 Altaneira 1 1 0 4
CE 2301851 Banabuiú 2 1 0 13
CE 2304202 Crato 2 1 0 11
CE 2307502 Lavras da Manga-

beira
1 1 0 6

CE 2308302 Milagres 1 0 0 9
CE 2310258 Paraipaba 1 1 0 5
CE 2310308 Parambu 0 2 0 0
CE 2 3 11 8 0 1 Russas 1 0 0 7
CE 2312007 Santana do Acaraú 1 0 0 8
CE 2313302 Ta u á 1 1 0 6
CE 2313351 Te j u ç u o c a 1 1 0 5
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ES 3201001 Boa Esperança 0 1 0 0
ES 3204302 Presidente Kennedy 1 1 0 5
ES 3204500 Santa Leopoldina 0 0 0 1
ES 3205002 Serra 2 1 0 15
GO 5205802 Corumbá de Goiás 1 1 0 8
GO 5212501 Luziânia 1 0 0 6
GO 5214051 Mundo Novo 2 2 0 19
GO 5217609 Planaltina 0 2 0 0
GO 5219308 Santa Helena de

Goiás
1 1 0 7

GO 5221403 Tr i n d a d e 1 0 0 9
MA 2101202 Bacabal 1 0 0 4
MA 2101608 Barra do Corda 1 1 0 12
MA 2102507 Cajari 1 1 0 7
MA 2103307 Codó 1 2 0 7
MA 2104602 Governador Eugê-

nio Barros
1 0 0 6

MA 2104651 Governador
Newton Bello

1 1 0 8

MA 2104800 Grajaú 0 1 0 0
MA 2105401 Itapecuru Mirim 1 1 0 12
MA 2105500 João Lisboa 1 1 0 4
MA 2105807 Lago do Junco 1 1 0 8
MA 2107605 Palmeirândia 0 1 0 0
MA 2108603 Pinheiro 0 1 0 0
MA 2 11 0 0 0 5 Santa Luzia 1 1 0 10
MA 2 111 3 0 0 São Luís 0 0 0 1
MA 2 111 7 0 6 São Vicente Ferrer 1 0 0 6
MA 2 111 7 8 9 Serrano do Mara-

nhão
0 1 0 0

MA 2 11 2 3 0 8 Tu n t u m 1 1 0 12
MG 3105400 Barão de Cocais 1 1 0 7
MG 3105905 Barroso 0 0 1 0
MG 3106705 Betim 1 1 0 7
MG 3108255 Bonito de Minas 0 0 1 0
MG 3 11 3 3 0 5 Carangola 0 1 0 1
MG 3 11 3 9 0 9 Carmo da Cachoei-

ra
0 1 0 0

MG 3 11 4 0 0 6 Carmo da Mata 1 0 0 8
MG 3 11 4 6 0 0 Carrancas 0 0 0 1
MG 3 11 5 4 5 8 Catuji 1 0 0 6
MG 3 11 7 5 0 4 Conceição do Mato

Dentro
1 0 0 5

MG 3 11 7 7 0 2 Conceição do Rio
Ve r d e

1 0 0 6

MG 3 11 8 6 0 1 Contagem 1 0 0 6
MG 3 1 2 11 0 0 Delfim Moreira 1 0 0 6
MG 3129806 Ibirité 2 0 0 15
MG 3131307 Ipatinga 1 0 0 8
MG 3131505 Ipuiúna 1 1 0 7
MG 3131901 Itabirito 1 0 1 7
MG 3133303 Itaobim 2 2 0 12
MG 3133402 Itapagipe 1 1 0 5
MG 3137502 Lagoa Formosa 0 1 0 0
MG 3137601 Lagoa Santa 0 1 0 0
MG 3138682 Luislândia 1 0 1 7
MG 3140704 Mateus Leme 0 0 1 0
MG 3142403 Moema 1 0 1 9
MG 3143302 Montes Claros 1 0 1 7
MG 3144003 Mutum 1 1 0 6
MG 3136603 Nova União 1 0 0 7
MG 3146909 Papagaios 0 1 0 0
MG 3147006 Paracatu 1 0 0 6
MG 3149309 Pedro Leopoldo 1 0 0 7
MG 3150802 Piranga 1 1 0 6
MG 3 1 5 11 0 7 Pirapetinga 0 0 1 0
MG 3152204 Porteirinha 0 0 1 0
MG 3153400 Presidente Olegário 1 1 0 6
MG 3154606 Ribeirão das Neves 2 0 0 5
MG 3159506 Santa Rita do Itue-

to
1 1 0 9

MG 3160306 Santo Antônio do
Jacinto

1 1 0 6

MG 3162708 São João do Paraí-
so

0 1 0 0

MG 3162807 São João Evange-
lista

1 1 0 8

MG 3164704 São Sebastião do
Paraíso

1 0 0 8

MG 3167202 Sete Lagoas 1 0 0 6
MG 3168804 Ti r a d e n t e s 1 0 0 6
MG 3170057 Ubaporanga 0 0 0 1
MG 3170107 Uberaba 1 1 0 7
MS 5000708 Anastácio 1 1 0 8
MS 5004304 Iguatemi 1 1 0 7
MS 5007802 Selvíria 1 1 0 5
MT 5101803 Barra do Garças 1 1 0 7
MT 5102504 Cáceres 1 1 0 5
MT 5103254 Colniza 1 0 0 9
MT 5106224 Nova Mutum 1 1 0 12
MT 5107750 Salto do Céu 1 1 0 6
MT 5107800 Santo Antônio do

L e v e rg e r
1 1 0 10

MT 5108352 Vale de São Do-
mingos

0 0 1 0

MT 5108600 Vila Rica 1 1 0 10
PA 1500800 Ananindeua 3 0 0 21
PA 1501402 Belém 7 1 0 53
PA 1501907 Bujaru 1 1 0 11
PA 1502202 Capanema 1 0 0 5
PA 1503606 Itaituba 0 1 0 0
PA 1504422 Marituba 1 1 0 8
PA 1504950 Nova Esperança do

Piriá
1 1 0 9

PA 1506351 Santa Bárbara do
Pará

2 2 0 8

PA 1506500 Santa Isabel do Pa-
rá

1 1 0 8

PA 1507755 Sapucaia 0 1 0 0
PA 1507979 Terra Santa 1 1 0 6
PA 1508035 Tr a c u a t e u a 1 1 0 3

PA 1508209 Vi g i a 1 0 0 9
PB 2 5 0 11 0 4 Areia 0 1 0 0
PB 2505402 Desterro 1 1 0 7
PB 2507705 Juazeirinho 1 1 0 8
PB 2509602 Monte Horebe 1 1 0 3
PB 2513356 Santa Inês 1 0 0 9
PB 2514602 São José do Bon-

fim
1 1 0 9

PB 2515302 Sapé 1 1 0 5
PB 2516201 Sousa 3 3 0 13
PE 2600054 Abreu e Lima 1 1 0 7
PE 2602902 Cabo de Santo

Agostinho
2 1 0 13

PE 2603926 Carnaubeira da Pe-
nha

1 1 0 7

PE 2604205 Catende 0 1 0 0
PE 2605152 Dormentes 1 1 0 8
PE 2606606 Ibimirim 1 2 0 4
PE 2607901 Jaboatão dos Gua-

rarapes
0 0 0 8

PE 2 6 11 0 0 2 Petrolândia 0 1 0 0
PE 2 6 11 5 3 3 Quixaba 0 1 0 0
PE 2 6 11 8 0 4 Ribeirão 0 1 0 0
PE 2612802 Santa Terezinha 1 1 0 5
PE 2615003 Taquaritinga do

Norte
1 0 0 7

PE 2616506 Xexéu 1 1 0 6
PI 2200608 Angical do Piauí 1 1 0 7
PI 2202703 Cocal 1 0 0 10
PI 2203008 Cristalândia do

Piauí
0 1 0 0

PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 0 1 0 0
PI 2 2 111 0 0 União 0 1 0 0
PR 4104428 Candói 1 0 0 6
PR 4106902 Curitiba 1 0 0 4
PR 4107553 Farol 1 1 0 5
PR 4108304 Foz do Iguaçu 1 1 0 6
PR 4 111 9 0 2 Jaguapitã 1 0 0 4
PR 4 11 5 7 0 5 Matinhos 1 0 0 5
PR 4 11 9 9 0 5 Ponta Grossa 1 0 0 7
PR 4123857 Santa Maria do

Oeste
1 1 0 8

PR 4126207 Sapopema 1 1 0 4
RJ 3300100 Angra dos Reis 2 2 0 11
RJ 3302254 Itatiaia 1 1 0 6
RJ 3302403 Macaé 2 2 0 19
RJ 3303203 Nilópolis 1 0 0 10
RJ 3303856 Paty do Alferes 1 1 0 4
RJ 3 3 0 4 11 0 Porto Real 1 1 0 6
RJ 3304557 Rio de Janeiro 2 0 1 12
RJ 3304904 São Gonçalo 4 1 0 26
RJ 3305703 Sumidouro 1 1 0 4
RN 2400703 Alto do Rodrigues 1 1 0 7
RN 2405603 Jardim de Piranhas 1 1 0 5
RN 2408003 Mossoró 1 1 0 9
RN 2412807 São Rafael 1 1 0 5
RN 2 4 11 0 5 6 Ti b a u 1 1 0 3
RN 2414803 Vera Cruz 1 1 0 6
RO 11 0 0 0 5 6 Cerejeiras 1 0 0 4
RO 11 0 1 3 0 2 Mirante da Serra 0 0 0 6
RO 11 0 0 2 8 8 Rolim de Moura 1 0 1 12
RR 1400100 Boa Vista 2 0 0 12
RR 1400175 Cantá 1 0 1 7
RS 4300604 Alvorada 1 0 1 4
RS 4300661 André da Rocha 1 0 0 3
RS 4301602 Bagé 1 1 0 6
RS 4302808 Caçapava do Sul 2 2 0 4
RS 4303905 Campo Bom 1 1 0 5
RS 4304606 Canoas 1 1 0 4
RS 4308003 Faxinal do Soturno 1 1 0 7
RS 4310306 Ilópolis 1 1 0 5
RS 4312401 Montenegro 1 1 0 3
RS 4314076 Passo do Sobrado 1 1 0 7
RS 4314100 Passo Fundo 1 0 0 6
RS 4314902 Porto Alegre 1 0 0 4
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318457 São José das Mis-

sões
0 1 0 0

RS 4320677 Sinimbu 0 1 0 0
RS 4320701 Sobradinho 1 0 0 6
RS 4322806 Ve r a n ó p o l i s 1 1 0 5
SC 4201950 Balneário Arroio

do Silva
0 1 0 0

SC 4205100 Dona Emma 1 1 0 9
SC 4205902 Gaspar 0 1 0 0
SC 4206405 Guaraciaba 1 1 0 11
SC 4207304 Imbituba 1 1 0 8
SC 4208302 Itapema 1 1 0 6
SC 4209102 Joinville 1 0 0 5
SC 4209300 Lages 2 2 0 17
SC 4210100 Mafra 1 0 1 5
SC 4210803 Meleiro 2 1 0 13
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 1 1 0 7
SC 4 2 11 9 0 0 Palhoça 1 1 0 4
SC 4212205 Papanduva 1 1 0 8
SC 4213708 Pouso Redondo 1 0 0 6
SC 4215679 Santa Terezinha 2 2 0 22
SC 4216354 São João do Itape-

riú
1 1 0 8

SC 4216602 São José 1 0 0 6
SC 4217808 Ta i ó 1 0 0 8
SE 2805802 Riachão do Dantas 1 0 0 5
SE 2807006 São Miguel do

Aleixo
0 1 0 0

SP 3508009 Buri 1 1 0 8
SP 3512803 Cosmópolis 1 1 0 6
SP 3516309 Francisco Morato 0 1 0 0
SP 3517406 Guaíra 0 0 0 1
SP 3522109 Itanhaém 1 0 0 6
SP 3529401 Mauá 1 1 0 7

SP 3536406 Paulicéia 1 1 0 6

SP 3537404 Pereira Barreto 1 0 0 6

SP 3538709 Piracicaba 3 0 0 18

SP 3539806 Poá 1 0 1 4

SP 3543303 Ribeirão Pires 3 2 0 18

SP 3550308 São Paulo 1 0 1 5

SP 3552809 Taboão da Serra 1 1 0 6

SP 3553856 Ta q u a r i v a í 1 1 0 6

TO 1703800 Buriti do Tocantins 1 0 0 7

TO 1703891 Carrasco Bonito 0 1 0 0

TO 1710706 Itaguatins 0 1 0 0

TO TA L 236 196 18 1.609

PORTARIA No- 2.283, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família no município de Teresina, Estado
do Piauí, em virtude das irregularida-
des/impropriedades detectadas por meio do
Processo nº 018.450/2009-8, referente ao
Acórdão nº 2821/2009 - TCU - Plenário,
oriundo do Tribunal de Contas da União,
especialmente no que tange ao descumpri-
mento da carga horária, por parte dos pro-
fissionais que compõe as equipes Saúde da
Família e Saúde Bucal, conforme preconiza
a Política Nacional de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do art.
87 da Constituição Federal, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira setembro/2012, do Município de Teresina
(PI).

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 10 (dez) equipes
Saúde da Família e 9 (nove) equipes Saúde Bucal, e perdurará até a
adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.284, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família do Município de Ipueiras, Estado
do Tocantins, conforme disposto na Política
Nacional de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente à Estratégia Saúde da Família do Município de Ipueiras
(TO), a partir da competência financeira agosto de 2012.

Art. 2º A suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma)
equipe de Saúde Bucal, em razão de irregularidades apontadas pela
Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins (SES/TO), especialmente
quanto ao descumprimento de carga horária pelos profissionais vin-
culados à ESF.

Parágrafo único. A medida de suspensão permanecerá até a
efetiva demonstração do saneamento das irregularidades detectadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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ES 3201001 Boa Esperança 0 1 0 0
ES 3204302 Presidente Kennedy 1 1 0 5
ES 3204500 Santa Leopoldina 0 0 0 1
ES 3205002 Serra 2 1 0 15
GO 5205802 Corumbá de Goiás 1 1 0 8
GO 5212501 Luziânia 1 0 0 6
GO 5214051 Mundo Novo 2 2 0 19
GO 5217609 Planaltina 0 2 0 0
GO 5219308 Santa Helena de

Goiás
1 1 0 7

GO 5221403 Tr i n d a d e 1 0 0 9
MA 2101202 Bacabal 1 0 0 4
MA 2101608 Barra do Corda 1 1 0 12
MA 2102507 Cajari 1 1 0 7
MA 2103307 Codó 1 2 0 7
MA 2104602 Governador Eugê-

nio Barros
1 0 0 6

MA 2104651 Governador
Newton Bello

1 1 0 8

MA 2104800 Grajaú 0 1 0 0
MA 2105401 Itapecuru Mirim 1 1 0 12
MA 2105500 João Lisboa 1 1 0 4
MA 2105807 Lago do Junco 1 1 0 8
MA 2107605 Palmeirândia 0 1 0 0
MA 2108603 Pinheiro 0 1 0 0
MA 2 11 0 0 0 5 Santa Luzia 1 1 0 10
MA 2 111 3 0 0 São Luís 0 0 0 1
MA 2 111 7 0 6 São Vicente Ferrer 1 0 0 6
MA 2 111 7 8 9 Serrano do Mara-

nhão
0 1 0 0

MA 2 11 2 3 0 8 Tu n t u m 1 1 0 12
MG 3105400 Barão de Cocais 1 1 0 7
MG 3105905 Barroso 0 0 1 0
MG 3106705 Betim 1 1 0 7
MG 3108255 Bonito de Minas 0 0 1 0
MG 3 11 3 3 0 5 Carangola 0 1 0 1
MG 3 11 3 9 0 9 Carmo da Cachoei-

ra
0 1 0 0

MG 3 11 4 0 0 6 Carmo da Mata 1 0 0 8
MG 3 11 4 6 0 0 Carrancas 0 0 0 1
MG 3 11 5 4 5 8 Catuji 1 0 0 6
MG 3 11 7 5 0 4 Conceição do Mato

Dentro
1 0 0 5

MG 3 11 7 7 0 2 Conceição do Rio
Ve r d e

1 0 0 6

MG 3 11 8 6 0 1 Contagem 1 0 0 6
MG 3 1 2 11 0 0 Delfim Moreira 1 0 0 6
MG 3129806 Ibirité 2 0 0 15
MG 3131307 Ipatinga 1 0 0 8
MG 3131505 Ipuiúna 1 1 0 7
MG 3131901 Itabirito 1 0 1 7
MG 3133303 Itaobim 2 2 0 12
MG 3133402 Itapagipe 1 1 0 5
MG 3137502 Lagoa Formosa 0 1 0 0
MG 3137601 Lagoa Santa 0 1 0 0
MG 3138682 Luislândia 1 0 1 7
MG 3140704 Mateus Leme 0 0 1 0
MG 3142403 Moema 1 0 1 9
MG 3143302 Montes Claros 1 0 1 7
MG 3144003 Mutum 1 1 0 6
MG 3136603 Nova União 1 0 0 7
MG 3146909 Papagaios 0 1 0 0
MG 3147006 Paracatu 1 0 0 6
MG 3149309 Pedro Leopoldo 1 0 0 7
MG 3150802 Piranga 1 1 0 6
MG 3 1 5 11 0 7 Pirapetinga 0 0 1 0
MG 3152204 Porteirinha 0 0 1 0
MG 3153400 Presidente Olegário 1 1 0 6
MG 3154606 Ribeirão das Neves 2 0 0 5
MG 3159506 Santa Rita do Itue-

to
1 1 0 9

MG 3160306 Santo Antônio do
Jacinto

1 1 0 6

MG 3162708 São João do Paraí-
so

0 1 0 0

MG 3162807 São João Evange-
lista

1 1 0 8

MG 3164704 São Sebastião do
Paraíso

1 0 0 8

MG 3167202 Sete Lagoas 1 0 0 6
MG 3168804 Ti r a d e n t e s 1 0 0 6
MG 3170057 Ubaporanga 0 0 0 1
MG 3170107 Uberaba 1 1 0 7
MS 5000708 Anastácio 1 1 0 8
MS 5004304 Iguatemi 1 1 0 7
MS 5007802 Selvíria 1 1 0 5
MT 5101803 Barra do Garças 1 1 0 7
MT 5102504 Cáceres 1 1 0 5
MT 5103254 Colniza 1 0 0 9
MT 5106224 Nova Mutum 1 1 0 12
MT 5107750 Salto do Céu 1 1 0 6
MT 5107800 Santo Antônio do

L e v e rg e r
1 1 0 10

MT 5108352 Vale de São Do-
mingos

0 0 1 0

MT 5108600 Vila Rica 1 1 0 10
PA 1500800 Ananindeua 3 0 0 21
PA 1501402 Belém 7 1 0 53
PA 1501907 Bujaru 1 1 0 11
PA 1502202 Capanema 1 0 0 5
PA 1503606 Itaituba 0 1 0 0
PA 1504422 Marituba 1 1 0 8
PA 1504950 Nova Esperança do

Piriá
1 1 0 9

PA 1506351 Santa Bárbara do
Pará

2 2 0 8

PA 1506500 Santa Isabel do Pa-
rá

1 1 0 8

PA 1507755 Sapucaia 0 1 0 0
PA 1507979 Terra Santa 1 1 0 6
PA 1508035 Tr a c u a t e u a 1 1 0 3

PA 1508209 Vi g i a 1 0 0 9
PB 2 5 0 11 0 4 Areia 0 1 0 0
PB 2505402 Desterro 1 1 0 7
PB 2507705 Juazeirinho 1 1 0 8
PB 2509602 Monte Horebe 1 1 0 3
PB 2513356 Santa Inês 1 0 0 9
PB 2514602 São José do Bon-

fim
1 1 0 9

PB 2515302 Sapé 1 1 0 5
PB 2516201 Sousa 3 3 0 13
PE 2600054 Abreu e Lima 1 1 0 7
PE 2602902 Cabo de Santo

Agostinho
2 1 0 13

PE 2603926 Carnaubeira da Pe-
nha

1 1 0 7

PE 2604205 Catende 0 1 0 0
PE 2605152 Dormentes 1 1 0 8
PE 2606606 Ibimirim 1 2 0 4
PE 2607901 Jaboatão dos Gua-

rarapes
0 0 0 8

PE 2 6 11 0 0 2 Petrolândia 0 1 0 0
PE 2 6 11 5 3 3 Quixaba 0 1 0 0
PE 2 6 11 8 0 4 Ribeirão 0 1 0 0
PE 2612802 Santa Terezinha 1 1 0 5
PE 2615003 Taquaritinga do

Norte
1 0 0 7

PE 2616506 Xexéu 1 1 0 6
PI 2200608 Angical do Piauí 1 1 0 7
PI 2202703 Cocal 1 0 0 10
PI 2203008 Cristalândia do

Piauí
0 1 0 0

PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 0 1 0 0
PI 2 2 111 0 0 União 0 1 0 0
PR 4104428 Candói 1 0 0 6
PR 4106902 Curitiba 1 0 0 4
PR 4107553 Farol 1 1 0 5
PR 4108304 Foz do Iguaçu 1 1 0 6
PR 4 111 9 0 2 Jaguapitã 1 0 0 4
PR 4 11 5 7 0 5 Matinhos 1 0 0 5
PR 4 11 9 9 0 5 Ponta Grossa 1 0 0 7
PR 4123857 Santa Maria do

Oeste
1 1 0 8

PR 4126207 Sapopema 1 1 0 4
RJ 3300100 Angra dos Reis 2 2 0 11
RJ 3302254 Itatiaia 1 1 0 6
RJ 3302403 Macaé 2 2 0 19
RJ 3303203 Nilópolis 1 0 0 10
RJ 3303856 Paty do Alferes 1 1 0 4
RJ 3 3 0 4 11 0 Porto Real 1 1 0 6
RJ 3304557 Rio de Janeiro 2 0 1 12
RJ 3304904 São Gonçalo 4 1 0 26
RJ 3305703 Sumidouro 1 1 0 4
RN 2400703 Alto do Rodrigues 1 1 0 7
RN 2405603 Jardim de Piranhas 1 1 0 5
RN 2408003 Mossoró 1 1 0 9
RN 2412807 São Rafael 1 1 0 5
RN 2 4 11 0 5 6 Ti b a u 1 1 0 3
RN 2414803 Vera Cruz 1 1 0 6
RO 11 0 0 0 5 6 Cerejeiras 1 0 0 4
RO 11 0 1 3 0 2 Mirante da Serra 0 0 0 6
RO 11 0 0 2 8 8 Rolim de Moura 1 0 1 12
RR 1400100 Boa Vista 2 0 0 12
RR 1400175 Cantá 1 0 1 7
RS 4300604 Alvorada 1 0 1 4
RS 4300661 André da Rocha 1 0 0 3
RS 4301602 Bagé 1 1 0 6
RS 4302808 Caçapava do Sul 2 2 0 4
RS 4303905 Campo Bom 1 1 0 5
RS 4304606 Canoas 1 1 0 4
RS 4308003 Faxinal do Soturno 1 1 0 7
RS 4310306 Ilópolis 1 1 0 5
RS 4312401 Montenegro 1 1 0 3
RS 4314076 Passo do Sobrado 1 1 0 7
RS 4314100 Passo Fundo 1 0 0 6
RS 4314902 Porto Alegre 1 0 0 4
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318457 São José das Mis-

sões
0 1 0 0

RS 4320677 Sinimbu 0 1 0 0
RS 4320701 Sobradinho 1 0 0 6
RS 4322806 Ve r a n ó p o l i s 1 1 0 5
SC 4201950 Balneário Arroio

do Silva
0 1 0 0

SC 4205100 Dona Emma 1 1 0 9
SC 4205902 Gaspar 0 1 0 0
SC 4206405 Guaraciaba 1 1 0 11
SC 4207304 Imbituba 1 1 0 8
SC 4208302 Itapema 1 1 0 6
SC 4209102 Joinville 1 0 0 5
SC 4209300 Lages 2 2 0 17
SC 4210100 Mafra 1 0 1 5
SC 4210803 Meleiro 2 1 0 13
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 1 1 0 7
SC 4 2 11 9 0 0 Palhoça 1 1 0 4
SC 4212205 Papanduva 1 1 0 8
SC 4213708 Pouso Redondo 1 0 0 6
SC 4215679 Santa Terezinha 2 2 0 22
SC 4216354 São João do Itape-

riú
1 1 0 8

SC 4216602 São José 1 0 0 6
SC 4217808 Ta i ó 1 0 0 8
SE 2805802 Riachão do Dantas 1 0 0 5
SE 2807006 São Miguel do

Aleixo
0 1 0 0

SP 3508009 Buri 1 1 0 8
SP 3512803 Cosmópolis 1 1 0 6
SP 3516309 Francisco Morato 0 1 0 0
SP 3517406 Guaíra 0 0 0 1
SP 3522109 Itanhaém 1 0 0 6
SP 3529401 Mauá 1 1 0 7

SP 3536406 Paulicéia 1 1 0 6

SP 3537404 Pereira Barreto 1 0 0 6

SP 3538709 Piracicaba 3 0 0 18

SP 3539806 Poá 1 0 1 4

SP 3543303 Ribeirão Pires 3 2 0 18

SP 3550308 São Paulo 1 0 1 5

SP 3552809 Taboão da Serra 1 1 0 6

SP 3553856 Ta q u a r i v a í 1 1 0 6

TO 1703800 Buriti do Tocantins 1 0 0 7

TO 1703891 Carrasco Bonito 0 1 0 0

TO 1710706 Itaguatins 0 1 0 0

TO TA L 236 196 18 1.609

PORTARIA No- 2.283, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família no município de Teresina, Estado
do Piauí, em virtude das irregularida-
des/impropriedades detectadas por meio do
Processo nº 018.450/2009-8, referente ao
Acórdão nº 2821/2009 - TCU - Plenário,
oriundo do Tribunal de Contas da União,
especialmente no que tange ao descumpri-
mento da carga horária, por parte dos pro-
fissionais que compõe as equipes Saúde da
Família e Saúde Bucal, conforme preconiza
a Política Nacional de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do art.
87 da Constituição Federal, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira setembro/2012, do Município de Teresina
(PI).

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 10 (dez) equipes
Saúde da Família e 9 (nove) equipes Saúde Bucal, e perdurará até a
adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.284, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família do Município de Ipueiras, Estado
do Tocantins, conforme disposto na Política
Nacional de Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 24 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente à Estratégia Saúde da Família do Município de Ipueiras
(TO), a partir da competência financeira agosto de 2012.

Art. 2º A suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma)
equipe de Saúde Bucal, em razão de irregularidades apontadas pela
Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins (SES/TO), especialmente
quanto ao descumprimento de carga horária pelos profissionais vin-
culados à ESF.

Parágrafo único. A medida de suspensão permanecerá até a
efetiva demonstração do saneamento das irregularidades detectadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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